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PROJElO DE LEI 9 1.612, DE 1996 

(DO SR. ROMEL ANrZIO) 

Revoga o artigo 75 da Lei n9 9.100, de 29 de setembro de 
1995, que "estabelece normas para a realização das elei 

çôes municipais de 3 de outubro de 1996 e dá outras pro 
vidências". 

(APEN"E- AO PROJETO DE LEI N9 201, DE 1995) 
-

-
• 

GER 3.21 01.007-8 (DEZ .l94) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° / t /~ DE 1996 

Do Sr. Deputado ROMEL ANÍZIO PRIORIDAOI 

• 

Revoga o Àrt. 75 da Lei n° 9.100, de 29 de setembro 
de 1995, que "Estabelece nonnas para a realização das 

. eleições municipais de 3 de outubro de 1996, e dá outras 
providências". • -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l °. É revogado o art. 75 da Lei 9.100, de 1995. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Código Eleitoral (Lei n° 4.737/65), com força de Lei 
Complementar, estabelece que o alistamento se faz mediante qualificação e 
inscrição do eleitor, que apresentará um requerimento em cartório, instruindo 
o pedido com um dos seguintes documentos: carteira de identidade, certidão de 
quitação do serviço militar ou certidão de nascimento, que não tem fotografia. 

Por outro lado, a Lei nO 7.444/85, dispensou a fotografia no 
processamento eletrônico do alistamento. 

Sabe-se que uma grande massa de eleitores, que atingiram ou atingirão 
16 (dezesseis anos) antes do dia 3 de outubro de 1996, não tem outro 
documento além da certidão de nascimento e o título de eleitor, ambos sem 
fotografia. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em pequenos municípios a maioria da população (de baixa renda) não 
possui recursos fmanceiros suficientes para aquisição de carteira de identidade 
e respectivas fotografias, acrescentando-se ao fato de todos serem conhecidos 
entre si. 

Os estados não se encontram aparelhados para a emissão de grande 
número de carteiras de identidade até o pleito de 03 de outubro do corrente 
ano, assim, milhares de eleitores, com o dever ou com o direito de votar ( Art 
14, § 10 da Constituição Federal ) estarão afastados do próximo pleito, 
exatamente por falta de um documento "com fotografia". 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1996 I 
I 

I 

/2/['3/'7 {-
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA " COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

República Federativa do Brasil 

-----=~--
........... .......................................... -_ .. .............................. - ..... - .... -_ ... 

TtruLO II 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

... -............... _ ..................... _ ........... -............ __ ......... -....... -......... __ .......... _ ............ -_ ... -_ .......... . 

CAPÍTIJLo IV 

Dos DIREITOS POLrncos 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
I - plebiscito; 
11 - referendo; 
m - iniciativa popular. 
§ 12 O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores áe dezoito anos; 
11 - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI" 

" LEI N~ 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 C>p. 

Estabelece normas para a 
realização das eleições munici­
pais de 3 de outubro de 1996 e 
dá outras providências • 

.......................................................... -_ ...... -_ .... _ ............. _- ..... __ .... _ ............ . 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art 75. Na votação, quando admitido penetrar no recinto da 
Mesa, o eleitor apresentará seu título, acompanhado de documento públi­
co em que conste sua fotografia, os quais poderão ser examinados por fls­
cal ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha. 
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LEI N9 4.737, DE 15 DE JULHO DEJ965 

(Texto consolidado) 

. Instit~ o Código Eleitoral. 
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LEI N9 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação do processamento eletrônico de dados no alistamento 
eleitoral e a revisão do eleitorado e dá outras providências. ' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELA TÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 201, DE 1995 

Altera o artigo 1-16, inciso 111, da rei nO -1. 737, 
de 15 de julho de 1966 - Código Eleitoral, para 
exigir, 110 ato de votar, jUlltamente com o títlllo 
eleitoral, a apresentação de documento do qual 
conste fotografia. 

AUTOR: Deputado MAURI SÉRGIO 
Relator: Deputado ALDO ARANTES 

o Projeto de Lei que está submetido à apreciação deste 
órgão, de autoria do nobre Deputado Mauri Sérgio, tem por objetivo alterar 
a redação do inciso [lI do artigo 146 da Lei n° 4.737/65 (Código Eleitoral). 
Com a nova redação, seria exigido dos eleitores, no ato de votar, a 
apresentação da Carteira de [dentidade ou da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, juntamente com o título. 

Considera o autor imprescindível a apresentação, 
perante os mesários, de documentos nos quais conste a fotografia dos 
cidadãos, como uma medida que assegure a correta identificação dos 
eleitores como proprietários de seus títulos . Trata-se de medida que visa 
evitar a fraude na identificação do eleitor. 

Encontra-se apensado ao projeto de lei acima 
mencionado o Projeto de Lei nO 270, de 1995, de autoria do Deputado 
Chicão Brígido, que trata do mesmo tema. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Posterionnente, foram também apensados os Projetos 
de Lei n° 1.576, de 1996 e 1.612, de 1996, ambos de autoria do Deputado 
Romel Anízio, versando sobre a matéria. 

O Projeto de Lei n° 1.612, de 1996, revoga o art. 75 da 
Lei 9.100, de 1995, que estabelece: "Na votação, quando admitido penetrar 
no recinto da Mesa, o eleitor apresentará seu título, acompanhado de 
documento público em que conste sua fotografia, os quais poderão ser 
examinados por fiscal ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a 
senha." 

O Projeto de Lei nO 1.576, de 1996, por sua vez, altera 
o art. 75 da Lei n° 9.100, de 1995, pennitindo que o eleitor apresente, no ato 
de votar, somente o título de eleitor ou qualquer documento público de 
identificação. 

É o relatório. 

n -VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n° 201 , de 1995, de autoria do 
Deputado Mauri Sérgio, o Projeto de Lei n° 270, de 1995, de autoria do 
Deputado Chicão Brígido e os Projetos de Lei n° 1.576, de 1996 e 1.612, de 
1996, de autoria do Deputado Romel Anízio, atendem perfeitamente aos 
requisitos constitucionais relativos ao tema em questão. A matéria está 
amparada pelo Art. 14 de nossa Carta Magna, sendo as alterações propostas 
pelos projetos compatíveis com o espírito do sufrágio universal, e o voto 
direto e secreto, com valor igual para todos. 

A técnica legislativa é adequada, não havendo reparos a 
serem feitos à redação. 

Pelo exposto, somos pela constitucionalidade da 
matéria abrangida pelos projetos de lei ora relatados. 

No que tange ao mérito, cabe ressaltar que os projetos 
em questão introduzem um aprimoramento em importante dispositivo da 
nossa legislação eleitoral. O fato de o título do eleitor não conter uma 
fotografia de seu portador constitui uma provável fonte de fraude que 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



( • 

/ 

• 

CÃMARA DOS DE PUTADOS 

potencialmente poderia comprometer a legalidade e a legitimidade do 
processo eleitoral. 

A exigência da apresentação de documento público que 
contenha a identificação fotográfica do eleitor, juntamente com o respectivo 
título, no momento do sufrágio, representa um considerável avanço na 
preservação do caráter democrático de nosso processo eleitoral. Esta 
mudança mínima na legislação ora em vigor coibiria a fraude na 
identificação dos eleitores e contribuiria para garantir que os resultados das 
urnas traduzissem, sem distorções, a vontade dos eleitores. 

Consideramos o Projeto de Lei n° 270, de 1995, de 
autoria do Deputado Chicão Brígido, mais adequado aos objetivos 
pleiteados do que os demais projetos ora em exame. O projeto do Deputado 
Chicão Brígido amplia o leque de opções de documentos que poderiam ser 
utilizados pelos eleitores com fins de identificação visual, já que, segundo 
seu texto, qualquer documento público, do qual conste a fotografia do 
eleitor, serviria para identificá-lo na hora da votação. Já o Projeto de Lei n° 
201 , de 1995, de autoria do Deputado Mauri Sérgio, apresenta-se mais 
restritivo, ao exigir a apresentação da Carteira de Identidade ou da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, documentos que alguns eleitores 
poderiam não possuir. Quanto aos projetos de autoria do Deputado Romel 
Anízio, o de n° 1.612, de 1996, revoga o art. 75 da Lei n° 9.100, de 1995, 
que determina a apresentação do título de eleitor juntamente com 
documento público que conste sua fotografia; o de n° 1.576, de 1996, 
estabelece a apresentação do título de eleitor ou qualquer documento público 
de identificação. Como se observa, em qualquer dessas duas circunstâncias, 
permaneceria a situação atual, de o eleitor apresentar apenas o título de 
eleitor, do qual não consta fotografia, dificultando, assim, o combate à 
fraude na identificação do mesmo . 

Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n° 201 , de 1995, e seus apensos; no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 270, de 1995, de autoria do Deputado 
Chicão Brígido, e pela prejudicialidade dos demais ; e pela técnica 
legislativa, com Emenda de Redação. 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N° 270, DE 1995 
(Do Deputado Chicão Brígido) 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se ao Art. lOdo Projeto de Lei n° 270, de 1995, a 

Art. 1° O inciso UI do art. 146, da Lei n° 4.737, de 15 
de julho de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"lII - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a 
ordem númerica das senhas, o eleitor apresentará ao Presidente seu título, 
acompanhado de documento público em que conste sua fotografia, os quais 
poderão ser examinados por fiscal ou delegado de partido, entregando no 
mesmo ato, a senha;" 

Sala da Comissão, em~ de vv(AOt--O de 1996. 

Depu 
Relator 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



· -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovado: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.612, de 1996 

- o substitutivo ao PL 1.612/96 oferecido pelo relator designado em Plenário em 
substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Prejudicados: 
- os Projetos de lei nOs 201/95, 270/95, 1.576/96 e a proposição inicial do PL 

1.612/96. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 

Em 07.08.96 

Sec etário-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.612, DE 1996 
(Do Sr. Romcl AnÍzio) 

Revoga o artigo 75 da Lei n9 9.100, de 29 de setembro de 

1995, que "estabelece normas para a realização das elei 

ç6es munIcIpais de 3 de outubro de 1996 e d5 outras pro 

vidências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 201, DE 1995) 

o Congresso N acionai decreta: 

, 

Art. l°. E revogado o art. 75 da Lei 9.100, de 1995. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

o Código Eleitoral (Lei nO 4.737/65), com força de Lei 

Complementar, estabelece que o alistamento se faz mediante qualificação e 

inscrição do eleitor, que apresentará um requerimento em cartório, instruindo 

~------------------------------ ----
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o pedido com um dos seguintes documentos: carteira de identidade, certidão de 
quitação do serviço militar ou certidão de nascimento, que não tem fotografia , 

Por outro lado, a Lei n° 7.444/85 , dispensou a fotografia no 
processamento eletrônico do alistamento, 

Sabe-se que uma grande massa de eleitores, que atingiram ou atingirão 
16 (dezesseis anos) antes do dia 3 de outubro de 1996, não tem outro 
documento além da certidão de nascimento e o título de eleitor, ambos sem 
fotografía , 

Em pequenos municípios a maioria da população (de baixa renda) nào 
possui recursos financeiros suficientes para aquisição de carteira de idc111idadc 
e respectivas fotografias , acrescentando-se ao fato de todos serem conhecidos 
entre si , 

Os estados não se encontram aparelhados para a emissào de grande 
número de carteiras de identidade até o pleito de 03 de outubro do corrente 
ano, assim, milhares de eleitores, com o dever ou com o direito de votar ( Art 
14, § 10 da Constituição Federal ) estarão afastados do próximo pleito, 
exatamente por falta de um documento "com fotografia", 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1996 

Deputado ROMEL ANÍZIO 
, PPB-MG 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Federativa do Brasil 
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TÍTULO II 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --. -. . . . -. . -. . --. -. . ---. ----. . 

CAPÍTIJLo IV 

Dos DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos teImos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 
11 - referendo; 

m - iniciativa popular. 

§ 1 Q O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

11 - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

. . . . . -. -. -. . . . . . . -. . . . . . --. . --. . . ---. -. . -. . . -. . --. -. . . . . . . . . - . . . . -. - . . -. ---. . . . ---
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . -. -. ~ --. --. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N~ 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 

Estabeleée normas para a 
realização das eleições munici­
pais de 3 de outubro de 1996 e 
dá outras providências. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 75. Na votação, quando admitido penetrar no recinto da 
Mesa, o eleitor apresentará seu título, acompanhado de documento públi- • 
co em que conste sua fotografia, os quais poderão ser examinados por fis-
cal ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha 
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LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 
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LEI N° 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação do processamento eletrônico de dados no alistamento 
eleitoral e a revisão do eleitorado e dá outras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . -. . . . . . . . . . . -. . . . . . . -. . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . --. . -. . . . . -. -. . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 201-A, DE 1995 
(Do Sr. Mauri Sérgio) 

Al te r a o ar t igo 146 , i nciso 111 , da Lei n9 4 . 737 , de 

15 de ju lho de 1965 - C6digo El eito r a l, para exigir , 

110 a t o de vo t ar , juntamen t e com o t it u ' o e l e it or al , 

a aprese nt ação de documen t o do qua l co ns t e fotog r a ­

Cia . Pe nden t e de parecer da Comissão de Co ns titu ição 
e J us ti ça e de Redação . 

(PROJETO DE LE I N9 201 , DE 1995 , TE~DO APENSADOS OS 
DE ~9s . 270/95 e 1. 612/96) 

o CO;\GRESSO NACIO;-" r\L decreta 

Art 10 O inciso 11 L do art 146. da Lei nO 4 73 7. de 15 de julho 

de 1965, passa a vigorar com a seguint e redação 

"Ill - admitido a penetrar no reciJ1l o da Mesa, segundo a 

ordem numerica das senhas. o eleitor apresentará ao Presidente, 

acompanhado da CaJ1 eira de Ident idade ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social , o titulo. os quais poderão ser examinados por 

Fi scal ou Delegado de Partido. entregando, no mesmo ato, a 

senha;" 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos a consideração dos nossos 

Pares objetiva estabelecer a exigência de apresentação. pelo eleitor, no ato de votar, de 
carteira de ident idade ou carteira profissional. documentos dos quais consta a fotografia do 

cidadão 

Consideramos de alta importància a apresentação da fotografia 

como medida necessaria para evitar a fraude na identificação do eleitor Esta pratica pode 
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macular todo o processo eleitoral , di sto rcendo a vontade popular manifestada nas urnas e, 

desse modo. comprometendo o prop ri o regime del11 ocrauco. no quai o titular do poder e o 
povo. 

Com esta iniciativa. esperamos contribuir para o aperfeiçoamento 
da nossa legislação eleitoral 

Sala das Sessões, em~~de \)~ de 1995 

t!tJ;Jb ~ 
. . 

Deputado M RI SERGIO 

"LEGISLACAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLA T1VOS- CeDI" 

LEI N~4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 

... . .... ..... . . .. . .... . . .. .. _- ........ _- . ........ . . . . . .. . . .. . .. ... . . . ... .. . .... . . 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇOES 

. - . . . ..... .. . . . ... . .. ... . . . - .... ... . . . . .. . . ... .. . . ..... . .. . . . . - ..... . . . . ... . . . 

TÍTULO IV 

Da Votação 

CAPíTULO IV 
Do A/v de Votar 

Ar!. 146. Obse rva r-se-á na votação o seguInte : 

I - o eleitor recc:berá. ao apresentar-se na Seção. e antes de penetrar no recinto 
da Mesa. uma senha numerada. que o Secretário rubricará. no momento. depOIS 
de verificar. pela relação dos eleitores da Seção. que o seu nome consta da respectiva 
pasta : 

11 - no verso da senha o Secretário anotará o número de ordem da folha individual 
da pasta. número esse que constará da relação enVIada pelo Cartório à Mesa Receptora: 

111 - admllido a penetrar no recinto da Mesa. segundo a ordem numérica das 
senhas. o elellor apresentará ao Pre~idente seu tllulo. o qual poderá ser examinado 
po r Fiscal ou D e legado de partido. entregando. no me~mo ato. a senha: 
... . ..... . .. - .. .. . . . .... .. . - . . .... . ............. . ..... . . . ... . . - .. .. ..... .. .. . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. ........... ... .. . .... . . . ... . .. . ........ .. . 
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PROJETO DE LEI N° 270, DE 1995 
(Do Sr. Chicão Brígido) 

t\ltcra o artigo 146 ,~inciso IIl , da Lei n'? 4 : 737 , Je 15 
Je julho de 1365 - Co~igo [lei orill , p,,!ra . eXlgll , no a 
to je votar a exibiçao de docu~.cnto publlCO quP r~ni e , 
a :)t0Rrafia Jo eleitor 

(At'::~;SE - .3E AO PROJETO DE LEI iJ'? :'01 , DE 1995) 

o Congresso Nacional decreta . 

Art . I ° O inciso m, do an o 146, da Lei n° 4 .737, de 15 de julho 

de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"m - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem 
numérica das senhas, o eleitor apresentará ao Presidente seu titulo, 
acompanhado de documento público que conste sua fotografia as 
quais poderão ser examinados por fiscal ou delegado de panido, 
entregando no mesmo ato, a senha;" 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei , que ora submetemos á apreciação dos ilustres 

Pares, visa a ampliar a exigência de identificação do eleitor no momento da votação 

A exigência do Código Eleitoral se limita tão-somente a exibição 

do tItulo eleitoral. o que vem dando margem a ocorrencia de fraudes na identificação do 

eleitor Tal prática, conforme experiência recente, acaba por desacreditar todo o processo 

eleitoral. ofende o prinCIpio da representatividade e abala o próprio regime democrático 

Assim, parece-nos que a melhor forma de minimizar o problema 

sena a apresentação do titulo eleitoral e de um documento público que contasse a 

fotografia do eleitor 

Ceno de que os nobres Pares bem compreenderão o alcance da 

proposição, aguardo confiante pela sua aprovação 

Sala das Sessões, errh de () ir de 199 

3 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
(:. lORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeOl 

Código Eleitoral 

LEI N° J.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. .. . 
o Prc~ldente da Republica: 

Faço ~aber que sancIOno a seguinte Lei. aprovada pelo Congresso Nacional. 
nos termos do art . ~' . caplll. do Ato Institu cIOnal de 9 de a bril de 1964: 

.... . . . ................................................. . ............ . .. 

TíTULO IV 

Da Vocação 

. . . . . . . . . '. . . .. .. .. ... ... .... - . . ...... - ... . .... . ....... . 

CAPITULO IV 

Do A lU de I ' OIar 

Ar!. 146. Observar-se-á na votação o ~egulntc: 

. ........ . . . ......... . . " . 

1 - u eleuor rect!bera. ao apresentar-~e na Seção. ~ antes de penetrar no recinto 
da Me;:sa. uma ~enha numerada. 'lue o Se;:cretáno rubnc.Ha. no momento . depOIS 
de;: \e;:r1licar. pela relação dos eleitores Ca Seção. que o seu nome consta da respectiva 
pa~ta : 

11 - no verso da s<!nha o SecretáriO anotará o número de ordem da folha individuai 
da pasta. número esse que constará da relaçáo enviada pelo Cartório à Mesa Receptora: 

111 - admitido a penetrar no recinto da Mesa. segundo a ordem numérica das 
senhas. o eleitor apresentará da Pre~ldente seu título. o qual poderá ser examinado 
por Fi ,cal o u Delegado de;: partido. entregando . no me~mo ato. a senha : 

IV - pelo nUlnero dnvtauo no verso da senha. o PreSidente. uu M~~aflo. localizará 
a folha Individuai de vo tação. 'iue ,era cOllfrontada com u titulo e podera tambem 
ser examinada por Fiscal ou Delegado de partido; 

. . ... . ..... . .. .. .. ............. . .. . ..... .. ...... ... . ... ... . ..... . . . . . ............. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . .. ... . 

PROJETO DE LEI N~ 1.612, DE 1996 
(Do Sr R Olllcl ' \111/1 0 ) 

Hevoga o a rt igo 75 da l e i n'! () .I OD , de ~() de se t elllh r o de 

I ~)95 , que " es t abelece na r inas pa r a a rea I i :a,;lo das e I c i 

,'ões llllln i cipCl i s de:; de ou t uh r o de !C)()6 e d;í out r as p r o 

\ i Jê-nc l ils" . 

(\1'1 \SL - SI .\0 I' IWJ I:TO DE I El \0 20 1, llE 1 ~1(15) 

() COl1gresso 0!aciollal uecreta . 

t\rt I" F re\ogauo O an 75 da Lei 9 100, U\! 1995 
/06/3-
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\rl. 2" , hta lei I:ntra ~m \ igor na data dI: sua publicação 

,, \rt 3", R I.! \ ogam-se as disposiçiks em contrário, 

JlSTlFIC.\(.\O 

o Código Eleitoral (Lei n" ·U37/65), com força de Lei 
Complementar, estabelece que o alistamento se faL mediante qualificação e 
inscri\ào do ekilor, que apresentará um requerimento em cartório, Instruindo 
(l pedido com um do~ sl'guint~s docum~nto~ : cart~ira de identldad~, certidão de 
tjuil<II,;10 do servi\o militar ou certidão de nascimento. que lúio tem fotowali;1 

I'or outro lado. a l.ei n° 7,444/X5. di"'p~n~(\u a fotog.rafia no 
processamento ~1ctrún ico do ai istamento, 

Sab~-se que uma grande massa d~ eleitores, que atingiram ou atlngir;10 
16 (de/eSSels ano~) antes do dia 3 de outuhro de 19%, nuo tem outro 
documento ,liém da certlllão de nascimento c o titulo de eleitor. all1ho, sem 
fotografia 

1'll1 pequ~nos Jl1unicípio~ a maioria da popul:lçüo (de hai,a renda) n;)o 
Plh-;ui recursos financl:iros suficientes para aquisiç<1n de carteira de iden!ld,llk 
e respectl\ as fotografias. anescentando-se ao fato de todos s~r~1ll conhl:cidos 
~ntn: SI. 

OS ~stados mIo se encontram aparelhados para a ~Illissão d~ g.ral1lk 
número d~ carteiras d~ identidade até o pleito de 03 de outubro do comnt~ 
ano. assim, milhares de eleitores, com o denr ou com o direito de ,;otar ( ,,\rt 

1-1, ) I U da Constituiçüo rederal ) estarão afastados do pró,imo pleito. 
e,atal1lellt~ por falta de um documento "com fotografia'" , 

Sala das Sessões. em 07 d~ março d~ 1996 

Deputado RO\lEI. .\\'ÍZIO 
PPB-\lG 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República FederatIva ào Brasil -CONSTITUIÇAO 
......... _-_ ...................................... -_ ..... __ .--_ ... _- ...... . ......... . 

TÍTULO 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

........ . . . ........... _-_ ....... . ...... . ................... _------ .... _--- .. -- ......... __ . 
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CAPÍTIJLo IV 

Dos DIREITOS POLíTICOS 

A:rt. 14. A soberania pop~ar será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor Igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

li - iniciativa popular . 

§ 111 O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os nuiores de dezoito anos; 

11 - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos_ 
.................... .. ................................ .. ............. _-- ......... . 
....................... _---._- ....................... . ............... . ......... . 

LEI N~ 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 

EstabeleCe normas para a 
realização das eleições mUIllCI­

pais de 3 de outubro de 1996 e 
dá outras providências . 

...... .. ... . ... . ................... .. . . ............................................. .. ..... 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

.............. .. ............. .................. .. ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art 75. Na votação, quando admitido penetrar no recinto da 
Mesa, o eleitor apresentará seu título, acompanhado de documento públi­
co em que conste sua fotografia, os quais poderão ser examinados por fis­
cal ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha 

.. . ........................................ . . ................................................. 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 

LEI N° 7_444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação do processamento eletrônico de dados no alistamento 
eleitoral e a revisão do eleitorado e dá outras providências . 

... .. ....................... .. .......... .. . ...... .... ............... ...... .. . ............. 

.. .. . ..... .............................. . ................................................ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 201, DE 1995 
(DO MAURI SÉRGIO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 201 , DE 1995, QUE 
ALTERA O ARTIGO 146, INCISO 1Il, DA LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965, O CÓDIGO 
ELEITORAL, PARA EXIGIR, NO A TO DE VOTAR. JUNT AMENTE COM O TÍTULO 
ELEITORAL, A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DO QUAL CONSTE FOTOGRAFIA 
(TENDO APENSADOS OS DE N°S 270/95, 1.576/96 E 1.612/96); PENDENTE DE PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~O:g~jE cP, ~1bA &?EQV1!?J( I ~ ~1'llTO No.s ~lP r i-(T"F5' '\ '%:: ~ (/"?CQi? .: 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... . JOÃO ALMEIDA 

ifr- / 
'-- NM3 I LAVt31qfJO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

ReqUere~ a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do f( 20,< $} C constante da pauta da 
presente sessão. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

discussão do j) 1--..J 

por ( 01) sessões. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o adiamento da 
20 J -/';j 1!J5 , constante da pauta da presente sessão, 

Sala das Sessões, em 07 de f-\ C; o.) ru de 1996. 

Dep tado MATHEUS SCHMIDT 
Líder do PDT 

C§./ - fJ! 
/) / 1/ { I L ~ t/ / f 2 /1 1 L -..-/ l ( .( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 201-A, DE 1995 

(Apensos: PLs nOs 270/95, 1612/96 e 1576/96) 

Parecer do Relator designado pela Mesa em substituição à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Altera o art . 146, inciso lII, da Lei 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral , para exigir, 
no ato de votar, juntamente com o título eleitoral , a 
apresentação de documento do qual conste 
fotografia . 

Autor: Deputado MAURI SÉRGIO 

Relator Deputado JOÃO ALMEIDA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado MAURI 

SERGIO, objetiva alterar o art . ] 46, inciso IlI , da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), para exigir, no ato de votar, juntamente com o título eleitoral, a 

apresentação de documento do qual conste fotografia . 

, 

A proposição em referência, foram apensados, nos termos do 

Regimento Interno, os Projetos de Lei de nOs: 270, de 1995, de autoria do Deputado 

CHICÃO BRÍGIDO, e 1.576, de 1996 e 1.612, de 1996, ambos do Deputado ROMEL 

ANIZIO. 

Dos projetos em exame, os dois primeiros (os de nOs 201 /95 e 

270/95) intentam alterar o Código Eleitoral , para exigir, que, no ato de votar seja 

apresentado à Mesa Receptora documento com a fotografia do eleitor. O PL 1.576/96 

pretende instituir, por meio de lei extravagante, a exigência de apresentação, naquela 

op0l1unidade, do título ou de "qualquer documento público de identificação" . O PL n° 

1. 612, de 1996, revoga, expressamente, o ali . 75 da Lei nO 9. 100, de 29 de sei em bro dr 
GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1995, o qual impõe a apresentação de documento público do qual conste a fotografia do 

eleitor. 

Foi aprovado, para o Projeto de Lei n° 1.612, de 1996, 

requerimento de urgência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno. Fomos designado 

pela Mesa para proferir parecer em Plenário sobre as proposições apensadas, em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

11 - VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação compete, de 

acordo com o art . 32, lU, ª, do Regimento Interno, apreciar os aspectos constitucional , 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições em exame e, por se tratar 

de direito eleitoral, pronunciar-se sobre seu mérito, nos termos da alínea ~ do mesmo 

dispositivo . 

Nada a objetar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei em 

comento. Em matéria de direito eleitoral, a competência legislativa é privativa da União 

(CF, art .. 22, I) e a iniciativa é concorrente (CF, art . 61, caput), admitindo-se, pOl1anto, a 

iniciativa parlamentar. Não há, de outra face, ofensa a disposições constitucionais, nem a 

normas legais ou princípios jurídicos As normas regimentais foram observadas na 

tramitação dos projetos de lei sob análise. 

Quanto ao mérito, o que deve ser decidido hoje, por este Plenário, 

é se, no ato de votar, o eleitor é obrigado ou não a exibir documento público em que 

conste sua fotografia. 

Esta exigência foi introduzida pelo art. 75 da Lei 9 . 100, de 29 de 

setembro de 1996, a lei que regulamenta o pleito municipal deste ano, da qual tive a honra 

de ser Relator. 

o objetivo que nos moveu, na época, era o de coibir fraudes - são 

inúmeras as notícias e denúncias de utilização de títulos eleitorais por terceiros, já que a 

ausência de fotografia dificulta a identificação do eleit0'f-

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No entanto, a avaliação da situação nos municípios nos levou a 

constatar que estamos correndo um risco muito mais grave - o de que cidadãos sejam 

impedidos de exercer seu direito de voto pela impossibilidade de obter documento com 

fotografia, seja por dificuldades de renda dos próprios eleitores, seja por dificuldades dos 

órgãos públicos encarregados da emissão dos documentos. Às dificuldades mencionadas 

somam-se, ainda, as advindas da ignorância de muitos eleitores sobre a nova exigência de 

lei. 

Estes são problemas que afetam especialmente as regiões rurais e 

os pequenos municípios do país. Observe-se, contudo que, enquanto as denúncias de fraude 

e utilização indevida dos títulos eleitorais ocorrem apenas em algumas regiões, as notícias 

sobre dificuldades dos eleitores em obter os documento chegam de todos os cantos do 

território nacional. 

Estas dificuldades tem chegado à própria Justiça Eleitoral, havendo 

alguns de seus membros se manifestado preocupados com a possibilidade de grandes 

contingentes de eleitores serem afastados do pleito municipal deste ano. 

Por estes motivos, pensamos que é oportuna e necessária a revisão 

da lei, suprimindo-se a exigência de documento com fotografia até o momento em que 

possamos ter a segurança de que a perfeita identificação do eleitor não se dará em 

detrimento da exclusão de uma grande parcela de eleitores do direito de votar. 

De todo o exposto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa das proposições em 

exame e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nOs 1.576 e 1.612, de 1996, nos 

termos do substitutivo que apresentamos, e pela rejeição dos Projetos de Lei nO 201 e 270, 

de 1995. 

Sala de Sessões, em O 7 de agosto de 1996. 

DeputmbÃÔ AL EÍÔi
cL 

Relator 

60634501.005 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de 1995 . 

60634501 .005 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

PROJETO DE LEI N° 201-A, DE 1995 

(Apensos: PLs nOs 270/95, 1612/96 e 1576/96) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Revoga o art. 75 da Lei n° 9.100, de 29 de 
setembro de 1995, que "estabelece normas para a 
realização das eleições municipais de 3 de outubro 
de 1996 e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 Fica revogado o art . 75 da Lei n° 9.100, de 29 de setembro 

Art . 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em O 1de a,qctde 1996. 

~~,,*~~ 
Deputado10ÃO AIjMEIDA 

Relator 
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RESULTADO DE VOTAÇÃO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 2 Z Cf -L 

ABST. /~ 

TOTAL 36 ~ -1 3 ~ I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

l>5~ f 
Votação: ?L. 1 0 1/35 - Subs+/~v"t\' VD 

N° DEPUTADO: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 

SGM/Nllcleo de Informátir.a. 

CJ 
o VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

--- +-i.. 

x 

SIM ABST. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Nos termos regimentais, requeremos PREFERENCIA para a votação 

do PL nO 1.612/96, apensado ao PL nO 201195, constante do item 02 da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 996 

• , 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 201 , DE 1995 
(Do Sr. Mauri Sérgio) 

Altera o artigo 146 , inciso 111 , da Lei n9 4 . 737 , de 15 ' 
de j ulho de 1965 - Cõdigo El e i toral , para ex i gir , no ato 
de votar , j untame nte com o título eleitoral , a apresent~ 
çã o de documento do qual co nste fotografia . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NACIO:-';AL decreta 

Art 1° O inciso lI!. do art 1 .. 6. da Lei n° 4 737. de 15 de Julho 

de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação 

"I1I - admitido a penetrar no recinto da Mesa. segundo a 

ordem numenca das senhas o eleitor apresentara ao PresIdente. 

acompanhado da Carteira de Identidade ou CarteIra de Trabalho e 

Previdência Social , o utulo, os quais poderão ser examinados por 

Fiscal ou Delegado de Partido. entregando, no mesmo ato, a 

senha," 

JlISTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos à consideração dos nossos 

Pares objeuva estabelecer a exigência de apresentação. pelo eleitor, no ato de votar, de 
carteIra de identIdade ou carteIra protisslonal. documentos dos quais consta a fotografia do 

cidadão 

ConSIderamos de alta Importàncla a apresentação da fotografia 

como medida necessana para eVItar a fraude na identificação do eleitor Esta pratica pode 

macular todo o processo eleitoral. distorcendo a vontade popular manifestada nas urnas e, 

desse 17ioào. comorometenoo o oroprio regIme democrau co. no quai o llt ular do poder e o 
povo 

Com esta IntClatlVa. esperamos contribUir para o aperfe i~amento 

da nossa legIslação eleitoral 

Sala das Sessões. emà\de í)~ de 1995 

j 
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"lEGISlACAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLÁ TlVOS- CeDI" 

LEI N"'4.737. DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ' _ .. _ .... _.' ........ . ... . . ...... ... . . ... _ . . _ .. 

. . . . . . . . - .. ...... . ......... . 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÓES 

.... .... .. - - ..... . . . - ........... . 

TÍTULO IV 

Da Votação 

CAPITULO IV 
Do A lU de li orar 

... .. ... 

Ar!. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

I - o eleitor receberá. ao apresentar-se na Seção. e antes de penetrar no recinto 
da Mesa. uma senha numerada. que o Secretário rubricará. no momento . depOI S 
de verificar. pela relação dos elt!ltores da Seção. que o seu nome consta da respectiva 
pasta : 

II - no verso da senha o Secretário anotará o número de ordem da folha individual 
da pasta. número esse que constará da relação envIada pelo Cartório à Mesa Receptora: 

111 - admllido a penetrar no recinto da Mesa. segundo a ordem numérica das 
se nhas, o elellor apresentará ao Pre,idente seu título. o qual poderá ser examinado 
por Fiscal ou Delegado de partido. entregando. no me,mo ato. a senha: 

. . - _ ....... - - ... -. - - ......... . . ....... .. .......... . ...... . . . _ ....... - .. . ........... . 

... ............ . . .. ........................ . . .. .. .. . . ............ ..... .. ... .... , .. . . . , . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputado 

Submeta - se ao Plen~rlo. 

Em / / 96 Idente 

! 

Na forma do que dispõe o artigo 155, do Regimento 

Interno, requeremos a V. Exa., ouvido o Plenário, urgência especial para 

a tramitação do Projeto de Lei n° 1612/96, do Deputado Romel Anízio, 

que "revoga o art. 75 da Lei n° 9.100/95, que 'Estabelece normas para a 

realização das eleições municipais de 3 de outubro de 1996, e dá outras 

providências" . 

Sala das Sessões, em 09 de abril 199 . 

, . 

I / 

Deputado 

~~~~~~~-=-~ D L- &> T 13 
"1 B 

____ ~ __________ ~_~_O~&~ 4fRpJ ~~~~ 

GER 3.17.23.004·2 . (NOV/95) 
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CÂ M A RA DOS D E P U TADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 612 - A, DE 1996 

Revoga o art . 75 da Lei nO 9 . 100 , de 
29 de setembro de 1995 , que estabele­
ce normas para a realização das elei­
ções municipais de 3 de outubro de 
1996 , e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° . Fica revogado o art . 75 da Lei nO 9 . 100 , de 

29 de setembro de 1995 . 

Art . 2 0 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

p ublicação . 

Sala das Sessões , em 7 de agosto de 1996 . 

Rela or 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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SGM-P- 6+3 Brasília, l2 de agosto de 1996. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 

n° 1.612, de 1996, o qual "Revoga o art. 75 da Lei nO 9.100, 

de 29 de setembro de 1995, que estabelece normas para a 

realização das eleições municipais de 3 de outubro de 1996, e 

dá outras providências", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Deputado 

DO. Presidente do Senado Federal 

N E S T A 
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Revoga o art. 75 da Lei n° 9.100 , de 
29 de setembro de 1995, que estabele­
ce normas para a realização das elei­
ções municipais de 3 de outubro de 
1996, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica revogado o art. 75 da Lei n° 9.100 , de 

29 de setembro de 1995. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, jJ de agosto de 1996 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.612, DE 1996 
(Do Sr. Romel Anízio) 

Revoga o artigo 75 da Lei n9 9.100, de 29 de setembro de 

1995, que "estabelece normas para a realização das elei 

ções munIcIpais de 3 de outubro de 1996 e dá outras pr~ 

vidências" . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 201, DE 1995) 

o Congresso N acionai decreta: 

, 

Art. 1°. E revogado o art. 75 da Lei 9.100, de 1995. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

o Código Eleitoral (Lei nO 4.737/65), com força de Lei 

Complementar, estabelece que o alistamento se faz mediante qualificação c 

inscrição do eleitor, que apresentará um requerimento em cartório, instruindo 

----------- - ----

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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O pedido COI11 um dos seguintes documentos: carteira de identidade, certidão de 
quita~'ão do serviço militar ou certidão de nascimento, que não tem fotografia. 

Por outro lado, a Lei n° 7.444/85, dispensou a fotografia no 
processamento eletrônico do alistamento. 

Sabe-se que uma grande massa de eleitores, que atingiram ou atingirão 
] 6 ( dezesseis anos) antes do dia 3 de outubro de ] 996, não tem outro 
doculllento além da certidão de nascimento c o título de eleitor, amhos sem 
fotografia. 

Em pequenos municípios a maioria da população (de baixa renda) não 
possui recursos financeiros suficientes para aquisição de carteira de idell1idadc 
e respectivas fotografias , acrescentando-se ao fato de todos serem conhecidos 
entre si. 

Os estados não se encontram aparelhados para a emissão de grande 
número de carteiras de identidade até o pleito de 03 de outubro do corrente 
ano, assim, milhares de eleitores, com o dever ou com o direito de votar ( Art 
I 4, ~ 10 da Constituição Federa] ) estarão afa"tados do próximo pleito, 
exatamente por falta de um documento "com fotografia". 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1996 

Deputado ROMEL ANÍZIO 
PPB-MG 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nVOS-CeDI" 

República Federativa do Brasil 

........................•..............•.............................................. . 



Ttruw II 

Dos DIREITOs E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

. .. .. ... ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULo IV 

Dos DIREITOS POLíTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos teI luOS da leL mediante: 

I - plebiscito; 

fi - referendo; 

m - iniciativa popular. 

§ 12 O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os lIl3iores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N~ 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 

Estabeleée normas para a 

realização das eleições munici­

pais de 3 de outubro de 1996 e 

dá outras providências . 

.............. ... ......... .............. ............................................... ..................
 . 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . -. . - . . . . . . . . --. --- . . . ----. -. --. . -. ----------. -. . . . . - - . 

-------------------------------------------
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Art 75. Na votação, quando admitido penetrar no recinto da 
Mesa, o eleitor apresentará seu título, acompanhado de documento públi­
co em que conste sua fotografia, os quais poderão ser examinados por fis­
cal ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha 

~ . . . . . . . . . . --. -. - - . -. ---------------------------------. -. ------. --. --. -. . -. -. --------. -. ---. . . -. . . . . . . -. --. -. . -. --. . . ----. . . --. ----. . . . . . -----. --. . . ----. . . . -. . . -. ------. -------. . -----------. 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Texto consolidado) 

Institui o Código Eleitoral. . . . . . . . -. . -. --. ----. ---------------. --. -. -. . --. . -. -----. -------. -----. . . -. -. ------------. ------
. . . . -. . -. . - --. ----- . - -- ------------------------. . . --. -. . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -

LEI N° 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a implantação do processamento eletrônico de dados no alistamento 
eleitoral e a revisão do eleitorado e dá outras providências. 

_ • • • _ • • • • • • • ~ v _ • _ _ v • _ _ _ _ _ _ _ - • ~ _ - - - - - - - - - - • - - - - • - - • • • - • • - • - - • • • - - • - - - • • - • • • • • • • - • • • • • • • • • • -

• • • • • • • • • • • • • _ • _ • _ • • • • • • • • • • • _ _ • _ • _ • • • _ • r _ _ _ • _ • • _ • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NU 201-A, DE 1995 

(Apensos: PLs n"s 270/95, 1612/96 e 1576/96) 

Parecer do Relator designado pela Mesa em substituição a 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Altera o art . 146, inciso 111, da Lei 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para exigir, 
no ato de votar, juntamente com o título eleitoral, a 
apresentação de documento do qual conste 
fotografia . 

Autor Deputado MAURI SERGIO 

Relato.' : Deputado JOÃO ALMEIDA 

1- RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado MAURI 

SERGIO, objetiva alterar o art. 146, inciso III. da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), para exigir, no ato de votar, juntamente com o título eleitoral, a 

apresentação de documento do qual conste fotografia 

A proposição em referência, foram apensados, nos termos do 

Regimento Interno, os Projetos de Lei de nOs: 270, de 1995, de autoria do Deputado 

CHICÃO BRÍGIDO, e 1.576, de 1996 e 1.612, de 1996, ambos do Deputado ROMEL 

ANIZIO. 

Dos projetos em exame, os dois primeiros (os de nOs 201 /95 e 

270/95) intentam alterar o Código Eleitoral , para exigir, que, no ato de votar seja 

apresentado à Mesa Receptora documento com a fotografia do eleitor. O PL 1.576/96 

pretende instituir, por meio de lei extravagante, a exigência de apresentação, naquela 

oportunidade, do título ou de "qualquer documento público de identificação" . O PL nO 

I. 612, de 1 996, revoga, expressamente, o art . 75 da Lei n' 9. 100, de 29 de setembro d1/r-

GER 3.17.23.004,2, (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1995, o qual impõe a apresentação de documento público do qual conste a fotografia do 

eleitor. 

Foi aprovado, para o Projeto de Lei nO 1.612, de 1996, 

requerimento de urgencia, nos termos do art . 155 do Regimento Interno. Fomos designado 

pela Mesa para proferir parecer em Plenário sobre as proposições apensadas, em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

11 - VOTO DO RELATOR 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação compete, de 

acordo com o art . 32, 111, ª, do Regimento Interno, apreciar os aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições em exame e, por se tratar 

de direito eleitoral, pronunciar-se sobre seu mérito, nos termos da alínea ~ do mesmo 

dispositivo. 

Nada a objetar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei em 

comento. Em matéria de direito eleitoral, a competencia legislativa é privativa da União 

(CF, art .. 22, I) e a iniciativa é concorrente (CF, art. 61, caput), admitindo-se, portanto, a 

iniciativa parlamentar. Não há, de outra face, ofensa a disposições constitucionais, nem a 

normas legais ou princípios jurídicos. As normas regimentais foram observadas na 

tramitação dos projetos de lei sob análise. 

Quanto ao mérito, o que deve ser decidido hoje, por este Plenário, 

e se, no ato de votar, o eleitor é obrigado ou não a exibir documento público em que 

conste sua fotografia. 

Esta exigência foi introduzida pelo art . 75 da Lei 9.100, de 29 de 

setembro de 1996, a lei que regulamenta o pleito municipal deste ano, da qual tive a honra 

de ser Relator. 

o objetivo que nos moveu, na época, era o de coibir fraudes - são 

inúmeras as notícias e denúncias de utilização de títulos eleitorais por terceiros, já que a 

ausência de fotografia dificulta a identificação do eleito,?-

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No entanto, a avaliação da situação nos mumclplOs nos levou a 

constatar que estamos correndo um risco- muito mais grave - o de que cidadãos sejam 

impedidos de exercer seu direito de voto pela impossibilidade de obter documento com 

fotografia, seja por dificuldades de renda dos próprios eleitores, seja por dificuldades dos 

órgãos públicos encarregados da emissão dos documentos . Às dificuldades mencionadas 

somam-se, ainda, as advindas da ignorància de muitos eleitores sobre a nova exigencia de 

lei. 

Estes são problemas que afetam especialmente as regiões rurais e 

os pequenos municípios do país. Observe-se, contudo que, enquanto as denúncias de fraude 

e utilização indevida dos títulos eleitorais ocorrem apenas em algumas regiões, as notícias 

sobre dificuldades dos eleitores em obter os documento chegam de todos os cantos do 

território nacional. 

Estas dificuldades tem chegado à própria Justiça Eleitoral, havendo 

alguns de seus membros se manifestado preocupados com a possibilidade de grandes 

contingentes de eleitores serem afastados do pleito municipal deste ano . 

Por estes motivos, pensamos que é oportuna e necessária a revisão 

da lei, suprimindo-se a exigencia de documento com fotografia até o momento em que 

possamos ter a segurança de que a perfeita identificação do eleitor não se dará em 

detrimento da exclusão de uma grande parcela de eleitores do direito de votar. 

De todo o exposto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimental idade e boa técnica legislativa das proposições em 

exame e, no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei nOs 1.576 e 1.612, de 1996, nos 

termos do substitutivo que apresentamos, e pela rejeição dos Projetos de Lei nO 201 e 270, 

de 1995 . 

Sala de Sessões, em O 7 de agosto de 1996. 

DeputaAlcfÃô AL ./ ÍDi' rL 
Relator 

60634501.005 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇl.O DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 1.612 de 19 96 

EMENTA Ite.voga o artigo 75 da Lei n'? 9.100, de 29 de setembro de 1995, que "estabelece no.!:. 

mas para a real ização das eleições municipais de 03 de outubro de 1996 e dã outras providências". 

na ocasião da votação.) 
(dispensando o eleitor de apresentar documento de identificação com fotografia, 

ANDAMENTO 

/ 

PLENARIO 

l ' 

./ 

12.03.96 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei n'? 0201, de 1995. 

PLENARIO 

27.03.96 E I ido e vai a imprimrr. 

OCO 03.04.96, pág. 8553, 001. 02 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N'? 0201, de 1995. 

• 

Vlde verso ... 

A U T O R 

ROMEL ANTzlO 

(PPB-MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



, 

(' 

ANDAMENTO 

06.08.96 

07.08.96 

/ 

, ____ _ __ o 

- - - -

PL. 1.612/96 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Deps. Odelmo Leão, Líder do Bloco PPB/PL; Inocêncio Oliveira , Líder do Bloco 

PLF/PTB; Michel Temer, Líder 'do Bloco PMDB/PSD/PSLlPMN/PSC, Ayrton Xerez, na qualidade de Líder do PSDB e 

Romel'Anízio PPB/MG, solicitando nos termos do art. 1 55 do RI , urgência para este projeto : SIM - 281; lIÃO-
74 ; ABST-04; TOTAL-359. 

PLENÁRIO / 

Discussão em Turno Onico do Pl. ~~/95 . 

Rejeitado o requerimento do Dep. Paulo Rocha, na qualidade de Líder do PT, solicitando a retirada de pau 

ta da Ordem do Dia deste Projeto. 

Prejudicado o requerimento do Dep. Matheus Schmidt, de conteúdo idêntico ao anterior . 

Designação do relator, Dep. João Almeida, para proferir parecer em substituição à CCJR , que 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos 

e 270/95 e pela aprovação dos PIs. 1576/96 e 161 2/96 , nos termos do Substitutivo . 

conclui pela 

Pl s . 201/95 

Discussão do projeto pelos Deps: José Genoíno , Marconi Perillo, Vicente André Gomes e Haroldo Lima . 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelos Deps: Benedito de Lira e Chicão Brígido . 

Em votação o Substitutivo do relator da CCJR a este: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep . Paulo Rocha, na qua l idade de Líder do PT: SIM- 222; NÃO -14 7 , 

ABST-12; TOTAL-381: APROVADO . 

Prejudicados a proposição inicial, o Pl. 201/95, P Pl. 1576/96 e o Pl . 270195 . 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. : APROVADA . 
Vai ao Senado Federal. 

( PL. 1612 -A 1 9 6 ) . 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 
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Ofício n' .2Dõ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 52, de 1996 (PL n° 1.612, de 1996, nessa Casa), que "revoga o art. 75 da 

Lei n° 9.100, de 29 de setembro de 1995, que estabelece normas para a realização das / 

eleições municipais de 3 de outubro de 1996, e dá outras providências". 

Senado Federal, em J r de agosto de 1996 

s 
Primeiro-Secret' io, 

/ 

Sacra ária - .:..~a Mesa 

A Sua E elência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

lu;:{i Y 
... . em exerClCl 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em jJ,. / Df / ~ e "'lor 

Secretório Ger 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Deputado 

Prrn1C.ir~ 

rfr/. 


